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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 

 Estado do Paraná 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO RH Nº 16/2026 

                               O Prefeito do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, 
o Senhor Moises Lnortovz dos Santos, no uso das atribuições legais conferida 
pela Lei Orgânica do Município, através de Concurso Público, para compor o 
quadro de pessoal efetivo, sob o regime de trabalho Celetista, RESOLVE, 
convocar a pessoa abaixo relacionada, para preenchimento de vagas, à 
comparecer junto ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da publicação deste, a fim de assumir o cargo para 
o qual prestou Concurso Público. 

Lotação: Junto a Secretaria Municipal de Saúde, para atuar na UBS da Localidade 
do Assentamento 08 de Abril, neste Município. 

Regime de Trabalho Celetista – Edital de Concurso Público de nº 002/2023. 

Nome da candidata Inscrição Cargo - carga horária 

Geovanna Poli Correia 013.602.859-97 Enfermeiro PSF 40 horas 
semanais, 7º classificação – Lista 
Ampla Concorrência 

A candidata ora convocada deverá atender ao chamamento do presente edital 
de convocação, munidos dos documentos que seguem abaixo para contratação 
imediata, sendo que o descumprimento deste, caracterizar-se-á, como 
desistência do cargo, não cabendo qualquer reclamação judicial ou extra-judicial 
com relação a presente convocação. 

Relação dos documentos que deverá ser apresentado pela convocada 
que serão conferidos com o original na entrega dos documentos. 

I - Cédula de Identidade (R.G.) e fotocópia; 

II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

III - Título de eleitor e fotocópia; 

IV-Comprovante de voto na última eleição ou da justificativa da ausência e 

fotocópia; 
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V- Comprovante de residência e fotocópia; 

VI - Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.) e fotocópia; 

VII - Comprovante de escolaridade e habilitação exigida e fotocópia; 

VIII - Registro no órgão de classe quando for o caso, e fotocópia; 

IX- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia; 

X- Certidão de nascimento e CPF dos dependentes e fotocópia, quando couber; 

XI - Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente; 

XII - Laudo admissional de sanidade física e mental realizado pelo Médico do 

Trabalho com declaração de estar APTO física e mentalmente para o exercício do 

cargo; 

XIII - Certidões negativas de antecedentes criminais, fornecidas pela Justiça 

Estadual e Justiça Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos. 

XIV- Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio; 

XV- Declaração quanto ao exercício de outro cargo, emprego ou função pública; 

XVI – Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, com o número de 

inscrição no PIS/PASEP; 

XVII - Abertura de conta corrente ou salário junto a Instituição do Banco 

Bradesco S/A. 

Edifício da Prefeitura do Município de Jardim Alegre, Estado do Paraná, DRH, aos 
dois dias do mês de março do ano de dois mil vinte e seis. (02/03/2026). 

 
 

MOISES LNORTOVZ DOS SANTOS 
Prefeito Municipal  

 
 

BELINO SILVA ROCHA 
Chefe do Departamento de Recursos Humanos 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2026 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: E.DOS SANTOS BALDACIN 
CNPJ: nº 15.452.122/0001-96 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de borracharia incluindo o 
fornecimento de material, para o concerto dos pneus, bem como para fazer o alinhamento e 
balanceamento para atender a frota municipal, para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 03/02/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 02/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 106/2025, homologado em 23/01/2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 03/02/2026 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2026 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: FERREIRA E SOUZA COMERCIO DE PNEUS LTDA 
CNPJ: nº 07.375.195/0001-01 
OBJETO: Contratação de empresa para a prestação de serviços de borracharia incluindo o 
fornecimento de material, para o concerto dos pneus, bem como para fazer o alinhamento e 
balanceamento para atender a frota municipal, para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 28/01/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 27/01/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 106/2025, homologado em 23/01/2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 28/01/2026 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE 
ESTADO DO PARANÁ 

  
REPUPLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2025 
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Jardim Alegre. 
CONTRATADO: SÓ LETRINHAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 
CNPJ: nº 30.975.644/0001-66 
OBJETO: Aquisição de Bibliotecas Infantis para as Unidades Escolares da Rede Municipal 
de Ensino para o período de 12 (doze) meses. 
INÍCIO: 04/02/2026 
TÉRMINO DO CONTRATO: 03/02/2027 
EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 107/2025, homologado em 23/01/2026. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04/02/2026 
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GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICAÇÃO 

 

Assunto: Dispensa nº 005/2026 

 
Objeto: Contratação do Consórcio Público Intermunicipal de Atenção à 

Sanidade Agropecuária, Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável da Região Central 

do Estado do Paraná – CID Centro para celebração e execução de Contrato de Rateio e 

Contrato de Programa, visando à prestação de serviços de inspeção de produtos de 

origem animal (SIPOA) e o repasse de recursos financeiros necessários ao custeio das 

despesas de manutenção e execução das atividades do consórcio, conforme as 

disposições da Lei nº 11.107/2005, do Decreto nº 6.017/2007 e demais normas aplicáveis. 

 

 
Os valores, bem como a documentação referente à Dispensa n° 005/2026 atendem a todos os 

requisitos do artigo 75, XI, da Lei 14.133/21. 

 

Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a Dispensa n° 005/2026 para a 

contratação dos serviços supramencionados, no valor de R$42.038,40 (Quarenta e dois mil, 

trinta e oito reais e quarenta centavos). 

 

 Através de recursos consignados no orçamento do município de Jardim Alegre, classificado 

conforme abaixo especificado: 

09.001.20.609.0051.2297.3.3.71.70.00.00 - 00 

 

Em favor da empresa: CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE ATENÇÃO À 

SANIDADE AGROPECUÁRIA, DESENVOLVIMENTO RURAL E URBANO SUSTENTÁVEL 

DA REGIÃO CENTRAL DO ESTADO DO PARANÁ – CID CENTRO,  pessoa jurídica, inscrita 

no CNPJ nº 11.881.350/0001-220, sediado na Rua Rosalvo Petrechen, nº 490, Centro, na 

cidade de Pitanga – Paraná, CEP: 85.200-000.  

E PUBLIQUE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2026. 

 
 

Moises Lnortovz dos Santos 
Prefeito Municipal 

55

ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2765ANO: 2026 / EDIÇÃO Nº 2765 Jardim Alegre, Segunda-Feira, 02 de Março de 2026Jardim Alegre, Segunda-Feira, 02 de Março de 2026


		2026-03-02T22:06:15-0300




